Cdmara Municipal de Ourém

UNIDOS POR OUREM

PORTARIA N° 002 /2026 de 16 de janeiro de 2026

Dispde sobre a concessdo de férias a
Vereadora Anténia Luciane Batista Reis,
integrante da 20° Legislatura da Cdmara
Municipal de Ourém.

O Presidente da Cimara Municipal de Ourém. no uso de suas atribuigdes legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 41-A da Lei Organica do Municipio de Ourém, acrescido pela
Emenda a Lei Organica Municipal n° 003, de 24 de novembro de 2023, que instituiu o direito a férias
anuais remuneradas aos Vereadores:

CONSIDERANDO que as férias dos Vereadores devem ser gozadas no periodo de recesso
parlamentar, nos termos do § 1° do art. 41-A, c/c art. 52 da Lei Orgéanica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder férias anuais remuneradas a Vereadora ANTONIA LUCIANE BATISTA REIS,
integrante da 20" Legislatura da Cimara Municipal de Ourém, relativas ao periodo aquisitivo de
01/01/2025 a 01/01/2026, a serem gozadas durante o periodo de 05/01/2026 a 03/02/2026.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagio.
Registre-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

Camara Municipal de Ourém, 16 de janeiro de 2026

g)ﬁlﬁ'&%@o&{rro A’l%ca ruz

Presidente da Cimara Municipal de Ourém

Trav. Tembés, n® 150, Centro - CEP 68640-000 - Cel. (91)98187-1805- Ourém - Pard
CNPJ/MF 05.361.845/0001-26 - E-mail: camaradeourem@yahoo.com.br




